
 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
SECRETARIA NACIONAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

RECURSO: Proposta 028073/2024 COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE 

MATERIAL RECICLAVEL DO DISTRITO FEDERAL - ACOPLANO 

 

Assunto: Recurso – Edital de Chamamento Público N° 01/2024   

RESPOSTA: DEFERIDO   

Prezado (a) Senhor (a),    

Em resposta à solicitação de reconsideração da avaliação referente ao “LINCECIAMENTO 

AMBIENTAL” e “ANEXO VII”, da COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE 

MATERIAL RECICLAVEL DO DISTRITO FEDERAL - ACOPLANO, informamos que o pedido foi 

DEFERIDO.  

Após análise do recurso, a Comissão de Seleção acatou os argumentos apresentados e 

reconheceu que os referidos documentos foram apresentados na fase de apresentação das 

propostas. 

Registramos que com o deferimento do recurso e, após reanálise dos documentos e informações 

inseridos na plataforma TransfereGov, foram verificados os requisitos constantes no item 6.4.1 e 

também a pontuação aferida na TABELA 3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, referente ao item 

8.5.4 do Edital de Chamamento Nº 1/2024. 

Diante do exposto, reclassificaremos a proposta 028073/2024, com a pontuação de 22 pontos. 

Atenciosamente, 

  

JAMACI AVELINO DO NASCIMENTO JÚNIOR  

REPRESENTANTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO  

Brasília, 29 de setembro de 2024.  

 


